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ID: 07182B4B1E364 
PREFEITURA MUl\1CIPAL DE sAo PEDRO DO PIAuliPt. 
CNPJ. 06.SS4.8 t0/000 t-76 
A,'fflida Presiden1e Vargas, Nº 531-Centro 
CEP - 64.431).()()()-Slo Pedro do Piaui'PI 
Fooe-(86) llSO. tl49 

EXTRATO DO CO TRATO N" 033n025/PMSP/PL 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO º 021/2025 - PMSP/PL 

PROCESSO ADMI ISTRATIVO N". 001 .000066/2025 - PMSP/PL 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria em gestão de apoio 
administrativo destinada a Secreiaria Municipal de Admin istração, do município de São 
Pedro do Piauí-PI. 

CO TRATA TE: Prcfei1ura Municipal de São Pedro do Piauí/PMSP/PI 
CNPJ: 06.554.8 10/0001 -76. 
CONTRATADO: M FOLIVEIRA PESSOA LTDA. 
C PJ: 44.065.667/000 1-48. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14. 133/2021, art . 74, inciso Ili, e §3° da Lei nº 
14.133/2 1. 
Valor Mensal RS 4.500.00 (Qua,ro Mil e Quienhemo. Reais). 
Valor Global: RS 45.000.00 (Quarcnla e Cinco Mil Reais). 

Fonte de Recurso: 
Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2040 - Manutenção da Secretaria de 
Administração e Planejamento . 
Elcmcmo de Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de Consuhoria. 
Proje10 A1ividade: 2040. 
Fonte: 500. 
VJGÊ CIA: 24/03n025 a 31/1 2/2025. 
Daia Assinalura: 24/03/2025. 

SIGNATÁRIOS: Contratante: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí /PMSP/Pl 
Lindomar Gonçalves de Alencar. M F OLIVEIRA PESSOA LTDA: Marcos Felipe 
Olivcriu Pessoa. 
Siio Pedro do Piauí (PI), 24 de março de 2025. 
Publique-se. 
Lindomar Gonçalves de Alencar 
Prefeito Municipal/PMSP/PI. 

PREFEITURA MUl<IClPAL ol~o 9l\!i91olRl!..l!,:U.~ 
CNPJ• 06.SS◄ . 8 1 0,!000 1 -76 
Al.·cmd~ Prendente \":Mg:u, 1','"" 531 - CcntJo 
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Prehtltura Municipal da São Podro do Piauí/PI 
Avenida Preslden1e Vargaa, S/N • Cen1ro 
CEP - 64.430-000 - São Pedro do Pi3UÍIPI 

TERMO OE RATlt'I AÇÃO 
ê XTRATO DO CO TRATO N°'033/202 5/PMSP/PI . 

INEX IGIBJLIDADfl O E LIC ITAÇÃO Nº02 J/2025 PMSP/PJ. 

À vis t:1 dos e leme ntos contidos no prc.scn tc processo dcv id:1mcntc j uslific:ulo . CONSIDERA NDO <1uc 
o PARECER T ECN ICO/JUR ÍDI CO. pl'cvê a 1. EX IG IB ILI D ADE O E LIC ITAÇÃO cm 
conformidade ao dis1>0sto da Lei F-'cclcrn l n" 14. 133/202 1. an. 74 . inciso Ili . e §3" da Lei nº 14.133/2 1. 
CONSIDERANDO que o Proc:cs~ Admi nistrati\'O foi cumprido as exii;ências lesais. 
CONS IDE RANDO o~ clcincn tus cunl ido!:i 11.., pn.:ttcntc i,rvcc<1-.u de inc:,;ii:,ibi lida<lc de licit~ilu. que foi 
dcvidmncn1c j us1 ificndn. 1:inlc'J 11-C l11 r':i 7.J1n da cM:o lha dn prcs1:1d11r de s.crvi ','OS e s1ms c.x 11-Crl i~,;;;. 
C U N Sll)ERA N OU que o r,rocc!lso foi in,i;t rufdo com os documentos e rcqui!lil ()!I q ue comprovmn que 
o contratado possui habil imç:\o e q ualificaç:\o mímma para celebrar o contrato. conforme preconi zado 
no artigo 72 d .1 Lei Pcdcral 14 . 133/202 1. e no uso das atribuições que me foram confcrida!l. cm 
c.'l pc.:1: ial •tv8 iJi~pu~lu$ nu .irti1;,o 72 iJa Lei F ciJ1.·n1l n" 14, 133n021. RATIFICO. A DJ UDICO E 
HO MO LOGO A INEX IGIBILIDA DE DE LIC ITAÇÃO do procc1t.-.u 1K.lmini ~1nu ivu n" 
001.000066/2025/PM PIPI. 

A u1ori:1.C1 e,n C\11\set:1uC1\ein. n 1woceder-.-.c U eomrntilÇÜO nos 1cnnos du j w,1ilicmi vo C)(p,ed idu pélil 
Com is õo de Lichnçõ.o CUPM SP/ PI/Porcccr dD. Procum dorin Juridicn col\(om\c abnixo descrito: 

O bj e to : Presm~ão de serviços d e assessoria e con!'.u hori.i e m gesti'lo de apoio adm ini s1rativo 
dc.i.1inada :1 Sccrc 1Hrla Mun icipnl de Adminb,1rnçiio, Jo município de Suo f'OOro do l'>irw í-PI. 

f-'AVOREC IDO: M FOLIVE IRA PESSOA LTDA. 
CNPJ : 44 .065.667/0001-48. 
Pn1;,o de E;llócc uçiiO e V iii:ê nc iu 10 (Der.) M c..,.cs. 
Va lor M ensal R$ 4.500.00 (Quatro Mil e Quinhentos Reai s). 
Va lo r Global: RS 45.000.00 (Q uare nrn e C inco l\'lil Reai s) . 
Fundamento Legal: Ld Federal n9 14. 133/202 1. nn . 74. inciso Ili. e §3°' dn Lei n 9 14. 133/2 1. 
Jus ti fica ti va Anexa nos autos do pt'OCCSSO de lnexigibi lidadede lici ta.~-lo 11" 021n025/PM SP/PI. 
Fnnlc de Rccur~: 
Dmação Orçamemdrin: 04. 122.0002.2040 4 M nnutençlo da Secre turiu de A dministr.tçüo e 
Planejamen to . 
Eleme nto de Despesa: 33.90.35 .00 - Serviços de Consuhori:1. 
Prujctu Ati viiJm;lc; 2040 . 
Fonte: 500 

Fic,rndo por C:,,.le lermo nu1orit.;"1do a forinal i z.l \-ào do cont r:110, ,Jc1ermino, :1incfa, que ~cj a dacfa H 
devida publici d11de legal. em especial il. previs1a no :migo Art . 72. parligmfo único da Lei Feder.ai n" 
14.133n l . pam que fique i1 d ispusl(,•fio do ptiblko e m ~ítío e letrônico ofici11I e que. upós. seju o 
l'rc..'iCnlc C-' IJIC\licntc l,lcv itl;u ncntcj u111,1do uv~ .:1ut..,s Jv Pn,ccs"U A d111 i 11 is1r.1ti vi.,. 

Gabi nete do l'rcfe i10 . cm 24 de m arço de 2025 . 

Lindom ar Gon<,:al vcs de A lcnci1r 
Pl'cfc ito Munic i r."11/PMS P/PI. 

Pr• l• llura Municipal eh S ão Padro do P lauUPI 
Av•nlda P residente Vara••• $ /N • Centro 
CEP - 64.-430-000 - Siio P~ro do P\auUPt 

ID: 1A5369E619414 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N• 558 /2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1• Fica criada a Secretaria Municipal de Assuntos lnstilucionais, como órgão 
integrante da Administração Pública Direta do Município de São Pedro do Piaul. 

Art. 2• A Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais tem por finalidade planejar e 
coordenar as ações e assuntos de natureza parlamentar e de relacionamentos e 
interlocuções políticas com ou Iras instâncias legislativas. com os demais enles 
federados e com os organismos da sociedade civil. 

Art.3• São atribuições da secretaria, no exercício de sua competência: 

1 - Implementar ações governamentais voltadas âs relações com a União e os outros 
Eslados da Federação, com outros Municípios e com o Poder Legislativo Municipal 
bem como com a sociedade civil e suas organizações. 

li - Apreciar e analisar ou elaborar convênios, acordos entre o município e as 
instituições estaduais ou federais. 

Art. 4• Ficam estabelecidos as seguintes unidades na estrulura organizacional : 

1 - Secretário 

11 - Assessor Especial 

Art. s• As despesas decorrentes da execução desta l ei correrão à conta de dotação 
orçamentária do município. 

Art. s• Fica o Executivo autorizado a promover o remanejamento ou transferência de 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, objetivando a adequação do orçamento vigente ao disposto na presente 
Lei. 

Ar!. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Pedro do Piauí, 24 de março de 2025. 

LINDOMAR GO;#.,S DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 06.S54.810/0001-76 • Avenida Presidente Vargas, N! S31-Centro 

CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piavi 4 Pi;11,1i 
E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui .pi.gov.bt 


